
     Ata N.º 04        Fl.   

4.ª Sessão Ordinária Reunião de  28/09/2023 
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DATA DA REUNIÃO: VINTE E OITO DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. -------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALA DO IMOD DO EDIFICIO MUNICIPAL DENOMINADO 

FÁBRICA DE SANTO THYRSO, SITO NA RUA DR. OLIVEIRA SALAZAR, N.º 88, SANTO 

TIRSO. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: DR. FERNANDO BENJAMIM DE OLIVEIRA MARTINS. --------------------------------  

SECRETARIARAM: CARLA ALEXANDRA ABREU MAIA DO AVE E ELSA MARIA 

OLIVEIRA MACHADO MOTA. ------------------------------------------------------------------------------ 

PRESENÇAS E FALTAS: --------------------------------------------------------------------------------------- 

MEMBROS ELEITOS DIRETAMENTE: ------------------------------------------------------------------- 

FERNANDO BENJAMIM DE OLIVEIRA MARTINS – PS – PRESENTE. --------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CARLA ALEXANDRA ABREU MAIA DO VALE – PS – PRESENTE. -------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JOSÉ PEDRO DE CASTRO E COSTA MORÊDA DE MIRANDA – PPD/PSD.CDS-PP –

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ARMINDO DA SILVA VIEIRA – PS – EM SUBSTITUIÇÃO DO SENHOR DIOGO ALVES

MOREIRA ALMEIDA E SILVA, DE HARMONIA COM O DISPOSTO NO ARTIGO 79.º DA 

LEI N.º 169/99, DE 18 DE SETEMBRO - PRESENTE. ------------------------------------------------------  

JOSÉ MARIA DIAS – PS – PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

SÓNIA ISABEL DA SILVA MACHADO MARTINS – PS – PRESENTE. ----------------------------

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PAULO DA SILVA SOUSA – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. ---------------------------------------

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

MINUTA 
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JOSÉ MARIA FERREIRA DA SILVA – PS – PRESENTE. ----------------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JOSÉ MIGUEL DAS NEVES VIEIRA – PS – PRESENTE. ----------------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANA FILIPA SALDANHA PEDROSA BATISTA – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. -----------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ELSA MARIA OLIVEIRA MACHADO MOTA – PS – PRESENTE. ----------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANTÓNIO SOUSA SOARES – BE – FALTOU POR RAZÕES QUE FORAM CONSIDERADAS

JUSTIFICATIVAS. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PATRICIA ALEXANDRA FERREIRA MACHADO – PS – PRESENTE. ----------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JOAQUIM HÉLDER FARIA DA SILVA AMORIM – PS – PRESENTE. ----------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SEBASTIÃO ANTÓNIO TORRES LOPES – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE.--------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANA LUISA FARIA E SILVA SALGADO – PS – PRESENTE. -----------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RICARDO JORGE FERREIRA DOS SANTOS – PS – PRESENTE. ----------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JOANA MARIA GERALDES MALHEIRO MACHADO GUIMARÃES – CH – PRESENTE. --

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

JORGE MANUEL DE ALMEIDA SARMENTO OSÓRIO SOARES – PS – PRESENTE. -------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANA MARIA CARVALHO LAGES PINTO – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. ------------------
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JOÃO CARLOS FERNANDES FERREIRA – PCP-PEV – PRESENTE. -----------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LICÍNIA DO VALE ASCENSÃO – PS – PRESENTE. -----------------------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ALEXANDRINO LUÍS DA CUNHA BRANDÃO – PS – PRESENTE. ---------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANTONIO JORGE PEREIRA RIBEIRO – PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. ----------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AGOSTINHO FERNANDO RIBEIRO NETO – PS – PRESENTE. -------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANA ISABEL CARNEIRO GOUVEIA SILVA – BE – PRESENTE. -----------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ELISABETE DA COSTA BEJA – PS – PRESENTE. ------------------------------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

POR INERÊNCIA COM AS FUNÇÕES DE PRESIDENTE DE JUNTA DE FREGUESIA------ 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

HELENA PATRICIA CARNEIRO PEREIRA – AGRELA – MIAP – PRESENTE. ----------------

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

JOSÉ CARLOS SILVA CONDE – ÁGUA LONGA – ALEDT – PRESENTE, EM

REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE FREGUESIA, DE HARMONIA COM O 

DISPOSTO NA ALÍNEA C), DO N.º 1 DO ARTIGO 18.º DO ANEXO I DA LEI Nº 75/2013 DE 12 

DE SETEMBRO. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

JOAQUIM RIBEIRO FARIA – VILA DAS AVES – PS – PRESENTE. -------------------------------

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ANDREIA ALEXANDRA DA SILVA CORREIA – MONTE CÓRDOVA – MIPMC –
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PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ROBERTO CARLOS NETO FIGUEIREDO – S. TOMÉ DE NEGRELOS – PS – PRESENTE. 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

JOÃO MIGUEL TRAVANCA CARNEIRO – REBORDÕES – PS – PRESENTE. ----------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

MÁRCIO PAULO DA ROCHA DE PINHO – REGUENGA – PS – PRESENTE. ------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ANTÓNIO MOISÉS DE ARAÚJO ANDRADE – RORIZ – PS – PRESENTE. ----------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

EURICO JOSÉ OLIVEIRA TAVARES – UNIÃO DE FREGUESIAS DE AREIAS, 

SEQUEIRÔ, LAMA E PALMEIRA - PS – PRESENTE. --------------------------------------------------  

MARCO PAULO PINTO DA CUNHA – VILA NOVA DO CAMPO – PS – PRESENTE. -------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

LUCIANO ANTÓNIO DEVESA BENTO CRUZ – UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

CARREIRA E REFOJOS – PS – FALTOU POR RAZÕES QUE FORAM CONSIDERADAS 

JUSTIFICATIVAS. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

MARIA DE LURDES DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS – UNIÃO DE FREGUESIAS DE 

LAMELAS E GUIMAREI – PS – PRESENTE. -------------------------------------------------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------                                                                        

FERNANDO JORGE GOMES DA SILVA – UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTO TIRSO, 

COUTO (SANTA CRISTINA E S. MIGUEL) E BURGÃES – PS – PRESENTE. ------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

JORGE FERNANDO VIEIRA DE FARIA – VILARINHO – PS – PRESENTE. -------------------- 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

HORA DO INÍCIO DA REUNIÃO: VINTE E UMA HORAS. -------------------------------------------  
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SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA MADALENA 

BARROS MOREIRA. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Estiveram presentes o senhor presidente da câmara municipal, Alberto Manuel Martins 

Costa, e os senhores vereadores Sílvia Manuela da Costa Ferreira Tavares, Ana Maria Moreira 

Ferreira, José Pedro dos Santos Ferreira Machado, Tiago João Machado Araújo, Sara Isabel 

Fonseca Moreira e Quitéria Juliana Correia Roriz, conforme previsto nos números 1 e 3 do artigo 

48.º da Lei 169/99, de 18 de setembro. ---------------------------------------------------------------------------  

Não estiveram presentes nesta sessão da assembleia municipal os senhores vereadores 

Nuno Miguel Linhares da Silva e Carlos Jorge Castro Alves. --------------------------------------------  
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“PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA”. ---------------------------------------------  
A) O senhor presidente da mesa da assembleia municipal deu conhecimento do 

requerimento do membro desta assembleia municipal João Pedro da Cunha Rompante, de vinte e seis 

do corrente mês de setembro, a renunciar ao mandato para que foi eleito pela lista do Bloco de 

Esquerda. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Face à renúncia ao mandato do eleito atrás identificado, procedeu-se à convocatória do 

cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista, Ana Isabel Carneiro Gouveia da Silva, 

nos termos previstos no artigo 79.º da Lei 169/99, de 18 de setembro, que está presente nesta sessão.  

TOMADA DE POSSE DA SENHORA ANA ISABEL CARNEIRO GOUVEIA DA 

SILVA. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De harmonia com o previsto no n.º 4 do artigo 76.º da dita Lei 169/99, o senhor 

presidente da assembleia municipal, verificada a identidade e legitimidade da substituta Ana Isabel 

Carneiro Gouveia da Silva, declarou-a investida nas suas funções para o resto do mandato 

2021/2025, resultante das eleições ocorridas no dia vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e um, 

podendo consequentemente entrar em funções, a partir deste momento. ------------------------------------  
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B) O primeiro secretário da mesa da assembleia deu conhecimento dos seguintes 

requerimentos: --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-  João Pedro Cunha Rompante, a justificar a falta à sessão de vinte e dois de junho 

último e a solicitar a substituição pelo cidadão seguinte na lista do Bloco de Esquerda. -----------------  

- Presidente da Junta de Freguesia da Água Longa a justificar a falta à sessão de hoje e a 

indicar o seu substituto. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

- Diogo Alves Moreira de Almeida e Silva, a justificar a falta à sessão de hoje e a solicitar 

a substituição pelo cidadão seguinte na lista do Partido Socialista. ------------------------------------------  

De acordo com o previsto nas disposições conjugadas dos artigos 78.º e 79.º da Lei nº 

169/99, de 18 de setembro, foi convocado o cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva 

lista. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

C) Manual de Apoio ao/à Denunciante de Infrações e Procedimentos dos Canais de 

Denúncia do Município de Santo Tirso ------------------------------------------------------------------------  

O primeiro secretário da mesa da assembleia deu também conhecimento do ofício do 

presidente da câmara municipal, de 27 do corrente mês de setembro, a dar conhecimento do seu 

despacho de vinte e um de agosto findo, que aprovou o Manual de Apoio ao/à Denunciante de 

Infrações e Procedimentos dos Canais de Denúncia do Município de Santo Tirso, do que se junta 

cópia à presente minuta da ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo as subsequentes vinte 

e oito folhas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

D) De seguida deu conhecimento do demais expediente recebido, no período 

compreendido entre a sessão ordinária desta assembleia municipal realizada no dia vinte e dois de 

junho último, e a de hoje, conforme ficará a constar da ata da presente sessão. ----------------------------  

E). Neste período intervieram os seguintes membros desta assembleia municipal: ---------  

- Ana Isabel Carneiro Gouveia da Silva, eleita enquanto inscrito na lista do Bloco de 

Esquerda, conforme ficará a constar da ata da presente sessão ordinária; -----------------------------------  

7

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas



                                                                                                       Ata N.º 04        Fl.   
                                                                                                                

  4.ª Sessão Ordinária                                                                                Reunião de  28/09/2023 
     
                                           Assembleia Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

     
 
 

 

- João Carlos Fernandes Ferreira, eleito enquanto inscrito na lista do PCP-PEV, conforme 

ficará a constar da ata da presente sessão ordinária; ------------------------------------------------------------  

- Ana Maria Carvalho Lages Pinto, eleito enquanto inscrito na lista da coligação do 

PPD/PSD.CDS-PP, conforme ficará a constar da ata da presente sessão ordinária. -----------------------  

Depois, por último o senhor presidente da câmara municipal interveio neste momento 

para esclarecer algumas questões colocadas nas intervenções acima referidas, conforme ficará a 

constar da ata desta sessão ordinária. -----------------------------------------------------------------------------  
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DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS ASSUNTOS 

PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA A QUAL SE ANEXA À PRESENTE 

MINUTA DA ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. --------------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

37

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas



38

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas



39

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas



                                                                                                       Ata N.º 04        Fl.   
                                                                                                                

  4.ª Sessão Ordinária                                                                                Reunião de  28/09/2023 
     
                                           Assembleia Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

     
 
 

 

1. REQUERIMENTO DO MEMBRO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL ANTÓNIO 

SOUSA SOARES: PEDIDO DE SUSPENSÃO DO MANDATO: APRECIAÇÃO. -----------------  

Presente requerimento de vinte e cinco do corrente mês de setembro, do senhor António 

Sousa Soares, registado nos serviços administrativos da assembleia municipal com o número cento e 

vinte e um, a requerer a suspensão do seu mandato pelo período de seis meses, a contar da data da 

presente deliberação, tendo alegado que, por razões académicas, está impedido de exercer o seu 

mandato nas melhores condições. ---------------------------------------------------------------------------------  

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, considerar que as razões invocadas 

pelo senhor António Sousa Soares se enquadram nas situações previstas na alínea f) do n.º 3 do artigo 

7.º do Regimento da Assembleia Municipal e do artigo 77.º da Lei 169/99, de 18 de setembro, sendo 

por isso motivo de suspensão do mandato, tendo apreciado favoravelmente o pedido pelo período 

requerido, com efeitos a partir da presente data, conforme solicitado.---------------------------------------  
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2. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/06/2023. ----------------  

Presente a ata da sessão ordinária realizada no dia vinte e dois junho último, da qual se 

forneceu cópia a todos os membros desta assembleia municipal. --------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois 

do artigo 57.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a assembleia deliberasse aprovar a 

aludida ata. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A referida ata foi aprovada por unanimidade. -----------------------------------------------------  

Não participaram na discussão e votação da referida ata o senhor Sebastião António 

Torres Lopes e a senhora Patrícia Alexandra Ferreira Machado, por não terem estado presentes na 

respetiva sessão. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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3. APRECIAÇÃO DA INFORMAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA

CÂMARA ACERCA DA ATIVIDADE MUNICIPAL, SITUAÇÃO FINANCEIRA DO 

MUNICÍPIO E PROCESSOS JUDICIAIS PENDENTES. -----------------------------------------------  

Presente informação do presidente da câmara municipal, prestada em cumprimento do 

disposto no n.º 2, alínea c), do artigo 25.º, em conjugação com o disposto no n.º 4 do artigo 35.º, 

ambos do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, sobre os seguintes aspetos: ----------------------- 

1 - Atividade mais relevante do município no período relativo aos meses de junho e 

setembro do ano em curso; -----------------------------------------------------------------------------------------  

2 - Situação financeira do município, reportada a trinta e um de agosto findo; --------------  

3 - Processos judiciais pendentes em setembro de dois mil e vinte e três. --------------------  

Será junta cópia da referida informação à ata da presente sessão e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o anexo I da mesma. ------------------------------------------------------------------- 

Sobre a aludida informação usou da palavra o senhor presidente da câmara, que realçou 

alguns aspetos que constam da aludida informação, conforme ficará a constar da ata da presente 

sessão. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Intervieram na discussão os senhores Sebastião António Torres Lopes e Paulo da Silva 

Sousa, eleitos enquanto inscrito na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP, tudo conforme ficará a 

constar da ata da presente sessão. ---------------------------------------------------------------------------------  

De seguida interveio, novamente, o senhor presidente da câmara municipal para 

responder a algumas questões colocadas nas intervenções anteriores, tudo conforme ficará a constar 

da ata da presente sessão. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A assembleia municipal tomou conhecimento de todo o teor da informação a que se 

reporta o presente ponto da ordem do dia. -----------------------------------------------------------------------  
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4. INFORMAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO DO MUNICÍPIO SOBRE A 

SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA DO MUNICÍPIO – 1.º SEMESTRE DE 2023: 

CONHECIMENTO. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente o relatório relativo à situação económica e financeira do município de Santo 

Tirso, elaborado pelo auditor externo do município, sociedade “Mgi & Associados, SROC. Ldª.”, em 

cumprimento do previsto na alínea d) do n.º 2 do artigo 77.º da Lei 73/2013, de 03 de setembro que 

dispõe que compete ao auditor externo “Remeter semestralmente aos órgãos executivo e deliberativo 

da entidade informação sobre a respetiva situação económica e financeira”, do qual se juntará cópia 

à ata da presente sessão e dela ficará a fazer parte integrante, como anexo II da mesma. ----------------  

O referido relatório foi também remetido à câmara municipal, e consta do anexo I da ata 

da reunião da câmara municipal realizada no dia vinte e um do corrente mês de setembro. -------------  

Anexa-se à presente ata extrato da ata da referida reunião da câmara municipal (item dois 

da respetiva ata), que constitui a subsequente folha da presente ata. -----------------------------------------  

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.  

A assembleia municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------  
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5. RELATÓRIO DE ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 

2022 DA AMAVE: CONHECIMENTO. ----------------------------------------------------------------------  

Presente ofício da Associação de Municípios do Vale do Ave, de treze de junho último, a 

remeter, para conhecimento da assembleia municipal, o documento “Relatório de Atividades e 

Prestação de Contas do ano de 2022”, aprovado pela assembleia intermunicipal em reunião de 

dezasseis de maio último, do qual se juntará cópia à ata da presente sessão e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o Anexo III da mesma. -----------------------------------------------------------------  

A assembleia municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------  
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6. CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS ENTRE O MST E O IGFEJ PARA A EXECUÇÃO DA EMPREITADA 

DE ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO JUÍZO DE COMÉRCIO PARA INSTALAÇÃO 

DE UMA SECRETARIA – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL. --  

Presente, para discussão e votação, a deliberação tomada pela câmara municipal na sua 

reunião de vinte e um do corrente mês de setembro, que consta das subsequentes duas folhas da 

presente ata. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Será junta à ata da presente sessão a minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação 

de Competências a celebrar entre o município de Santo Tirso e o IGFEJ – Instituto de Gestão 

Financeira e Equipamentos de Justiça, I.P., o que constitui o anexo IV da mesma. -----------------------  

Pelo senhor presidente foi feita uma pequena apresentação do assunto. ----------------------  

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto. -------------------------  

A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a celebração do referido 

Contrato Interadministrativo, ao abrigo da sua competência prevista na alínea k) do n.º 1 do artigo 

25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------  
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7. CONSULTA AO MERCADO PARA AQUISIÇÃO DE HABITAÇÕES NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA 1.º DIREITO - INVESTIMENTO RE-C02-I01 “PROGRAMA DE 

APOIO AO ACESSO À HABITAÇÃO” DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA 

– PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL. ------------------------------------  

Presente, para discussão e votação, a deliberação tomada pela câmara municipal na sua 

reunião de vinte e um do corrente mês de setembro, que consta das subsequentes duas folhas da 

presente ata. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi feita a apresentação do assunto em causa, 

tendo solicitado que a assembleia municipal deliberasse autorizar a aquisição de habitações, mediante 

consulta ao mercado, nos termos da minuta de Anúncio que se anexará à ata da presente sessão e dela 

ficará a fazer parte integrante, constituindo o Anexo V da mesma. ------------------------------------------  

Intervieram na discussão a senhora Ana Filipa Saldanha Pedrosa Batista, eleita enquanto 

inscrito na lista da coligação do PPD/PSD.CDS-PP e o senhor João Carlos Fernandes Ferreira, eleito 

enquanto inscrito na lista do Partido PCP-PEV, tudo conforme ficará a constar da ata da presente 

sessão. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De seguida interveio, novamente, o senhor presidente da câmara municipal para 

responder a algumas questões colocadas nas intervenções anteriores, tudo conforme ficará a constar 

da ata da presente sessão. -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a aquisição de setenta e 

cinco habitações, sendo cinquenta de tipologia T1, catorze de tipologia T2 e onze de tipologia T3, 

pelo valor máximo de 4 700 000 € (quatro milhões e setecentos mil euros). -------------------------------  
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Pela senhora Joana Maria Geraldes Malheiro Machado Guimarães, eleita enquanto 

inscrita na lista do Partido CHEGA, foi feita a seguinte declaração de voto: -------------------------------  
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Pela senhora Ana Isabel Carneiro Gouveia da Silva, eleita enquanto inscrita na lista do 

partido Bloco de Esquerda, foi feita a seguinte declaração de voto: -----------------------------------------  
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 Assembleia Municipal de S. Tirso  

    

Para responder à falta  de habitação digna,  

 aumentar a habitação pública,  

atualizar a Estratégia Local de Habitação  

 

Neste ponto da OT é proposta a esta AM a aprovação duma consulta ao mercado para aquisição de setenta e 

cinco habitações no âmbito do programa 1º Direito. 

 

Sobre este tema, lembramos que foi na   sequência do Projeto de Resolução do BE de 7 de julho de 2016 

(que defendeu a aprovação dum novo Programa Especial de Realojamento - PER) e da  Resolução da 

Assembleia da República nº 48/2017 de 20 de março, que propunha a criação dum novo programa de apoio 

público a soluções habitacionais para pessoas em condições habitacionais indignas, que foi publicado  o 

Decreto-Lei nº 37/2018 que criou o 1º Direito – Programa de Apoio ao Acesso à Habitação.  

 

Para dar execução local ao 1º Direito, o município de Santo Tirso aprovou em  2021 uma Estratégia Local 

de Habitação (ELH) com respostas MUNICIPAIS  para 307agregados familiares que viviam em situações 

indignas de precariedade,  sobrelotação, insalubridade ou inadequação.  Anteriormente, no 

“Levantamento nacional das necessidades de realojamento habitacional” concluído em fevereiro de 2018, o 

município de  S.Tirso como infelizmente muitos outros, tinha indicado apenas 5 (cinco) famílias com 

necessidade de realojamento, um  número que demonstrava uma enorme insensibilidade social.  

 

Passados mais de 6 anos da aprovação da lei, é forçoso reconhecer o atraso inadmissível na concretização  

das soluções escolhidas. Em 2023 já deveria estar concluída a reconversão das 6 antigas casas para 

magistrados e em bom andamento a construção de 38 fogos e a aquisição de 45 habitações. 

 

A lei do lº Direito, para além de  reconhecer o papel central da habitação para a vida em comunidade, 

estabeleceu também como meta aumentar de 2% para 5% o parque habitacional público a nível nacional, o 

que significa um acréscimo de 180.000 fogos  aos 120.000 alojamentos sociais existentes no país. Também 

neste objetivo tão importante, o Executivo  municipal de S. Tirso está a falhar. 

 

Dos 520 fogos sociais existentes (417 do município e 103 do IHRU) e que representam apenas 1,68% dos 

30.854 alojamentos de S. Tirso,  a Estratégia Local de Habitação aprovada  propunha-se aumentar para 619 

os fogos sociais no município (construção de 54 fogos + aquisição de 45 casas), passando a representar 2,0% 

de todo o parque habitacional do município.  Com a proposta agora em apreciação, caso sejam adquiridas as 

75 casas (mais 30 que as previstas na ELH), a proporção de alojamentos públicos no concelho (2,1%) 

continuará  bem  distante do objetivo nacional de 5%. O Executivo de S. Tirso não está a cumprir o seu 

papel na batalha pelo reforço da habitação pública, condenando os jovens e outras pessoas que residem ou 

trabalham em S. Tirso e que  precisam de habitação  a depender da especulação e ganância da oferta  

imobiliária privada. 

 

A habitação é um direito humano que continua por concretizar no município de Santo Tirso. O Bloco de 

Esquerda, como primeiro impulsionador do reforço da resposta habitacional pública dá o seu voto 

favorável à aquisição de mais casas municipais. Mas considerando a manifesta insuficiência da proporção 

de alojamentos públicos no conjunto dos fogos existentes no concelho, também  defendemos uma 

atualização da ELH,  aumentando a oferta pública de alojamentos em S.Tirso  para,  pelo menos 5% , 

o que corresponderia a 1.500 fogos sociais.     

  
                                                                                           O/ A  representante do Bloco de Esquerda 
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8. DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO DE UMA PARCELA DE 

TERRENO SITO NA RUA DE ALDEIA NOVA – RORIZ – INÍCIO DO PROCEDIMENTO. -  

Presente a deliberação da câmara municipal de sete do corrente mês de setembro, da qual 

se anexa cópia à presente ata, constituindo as subsequentes três folhas. ------------------------------------  

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.  

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto. -------------------------  

O senhor presidente da assembleia propôs que este órgão, com a fundamentação 

constante da aludida deliberação e da informação técnica nela referida, que aqui se têm por 

inteiramente transcritas para todos os efeitos legais, deliberasse dar início ao procedimento de 

desafetação do domínio público municipal da parcela de terreno a seguir descrita: -----------------------  

Parcela de terreno a desafetar do domínio público: ------------------------------------------  

Parcela de terreno com a área de 840 m2 (oitocentos e quarenta metros quadrados), sita na 

Rua de Aldeia Nova, freguesia de Roriz, concelho de Santo Tirso, a confrontar de norte e poente com 

Francisco Martins, de sul com caminho público (Rua de Aldeia Nova), de nascente com Adelino 

Martins, a qual se encontra omissa na matriz predial e não descrita na Conservatória do Registo 

Predial, cedida ao domínio público do município por contrato de cedência n.º 19, de 14 de fevereiro 

de 1980 (fls. 12 verso/14 do livro de notas para escrituras diversas n.º 66, do Notariado Privativo do 

Município de Santo Tirso). ------------------------------------------------------------------------------------------  

Os interessados poderão apresentar reclamação quanto à intenção de desafetação no prazo 

de trinta dias a contar da data da publicação de Edital no sítio institucional do município na Internet, 

a publicitar a intenção de desafetação.  ---------------------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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9. PROPOSTA DE CEDÊNCIA DE DIREITO DE UTILIZAÇÃO SOBRE PRÉDIO 

URBANO SITO NA TRAVESSA DAS FONTAÍNHAS, À FREGUESIA DE VILARINHO. ----   

Presente a deliberação da câmara municipal de sete do corrente mês de setembro, da qual 

se anexa cópia à presente ata, constituindo a subsequente folha. ---------------------------------------------  

Será junta à ata desta sessão a minuta do Auto de Cedência a celebrar com a Freguesia de 

Vilarinho que estabelece as condições de cedência gratuita do direito de utilização do prédio urbano 

do município, sito na Travessa das Fontaínhas, daquela freguesia, constituído por uma parcela de 

terreno para construção, com a área de 881,30 m2 (oitocentos e oitenta e um virgula trinta metros 

quadrados), o que constitui o anexo VI da mesma. -------------------------------------------------------------  

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.  

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto. -------------------------  

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência de utilização à 

Freguesia de Vilarinho do prédio urbano identificado naquela minuta e nas condições constantes da 

mesma. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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10. GESTÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO E DO POLIDESPORTIVO DA 

VERGADELA DA FREGUESIA DE REBORDÕES – REVISÃO DO CONTRATO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS CELEBRADO COM A JUNTA DE FREGUESIA. ------   

Presente o despacho do senhor presidente da câmara de vinte e dois do corrente mês de 

setembro, do qual se anexa cópia à presente minuta da ata, constituindo as subsequentes seis folhas. -  

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte:------------------------------  

Autorizar a câmara municipal a celebrar o aditamento ao contrato de delegação de 

competências na freguesia de Rebordões, pelo qual se procede à revisão do montante da 

comparticipação financeira a transferir para a Freguesia de Rebordões, para o exercício das 

competências delegadas, que passa a ser no montante global de 60.720,00 € (sessenta mil e setecentos 

e vinte euros). ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A assembleia municipal deliberou ainda, ao abrigo da sua competência prevista na alínea 

c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, autorizar a assunção de compromissos 

plurianuais decorrentes do acréscimo da comparticipação financeira, no montante de 20.720,00€ 

(vinte mil setecentos e vinte euros), nos seguintes termos: ----------------------------------------------------  

- 2023 - 12.690,00 € (doze mil seiscentos e noventa euros); ------------------------------------  

- 2024 - 5.180,00 € (cinco mil cento e oitenta euros); --------------------------------------------  

- 2025 - 2.850,00 € (dois mil oitocentos e cinquenta euros). ------------------------------------  
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Revisão do Contrato de Delegação de Competências celebrado entre o 

município de Santo Tirso e a Freguesia de Rebordões – Gestão do 

Pavilhão Desportivo de Rebordões e do Polidesportivo da Vergadela 

 

Alberto Manuel Martins da Costa, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Tirso, decido, ao abrigo da competência excecional prevista o n.º 3 do artigo 

35.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a minuta do 

documento de aditamento ao Contrato de Delegação de Competências 

celebrado entre o município de Santo Tirso e a Freguesia de Rebordões no 

dia 01 de junho de 2022, que tem por objeto a gestão do Pavilhão Desportivo 

de Rebordões e o Polidesportivo da Vergadela, Rebordões. 

Com o aditamento ao contrato procede-se à alteração da Cláusula quarta do 

Contrato, relativa aos recursos financeiros a transferir pelo município para a 

freguesia para execução das competências delegadas, cujo montante global 

passa a ser de 60.720,00 € (sessenta mil setecentos e vinte e euros). 

O acréscimo de despesa, no valor de 20.720,00 € (vinte mil setecentos e vinte 

euros), será satisfeito pela rubrica orçamental com a classificação económica 

04050102, na qual ficou cativa a importância de 12.690,00 € (doze mil 

seiscentos e noventa euros) a satisfazer no ano em curso, conforme proposta 

de cabimento orçamental n.º 1754/2023. 

O compromisso inerente foi registado no sistema de contabilidade de apoio à 

execução orçamental com o número 1560/2023, conforme requisição externa 

de despesa 1973/2023, de 13 de setembro. 

A Freguesia de Rebordões tem a sua situação tributária regularizada, 

conforme certidão emitida pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso no dia 06 

de setembro de 2023, válida por três meses, e tem igualmente a sua situação 

contributiva regularizada, conforme declaração emitida pelo Centro Distrital do 

Porto do Instituto de Segurança Social, I.P. no dia 06 de setembro de 2023, 

válida por quatro meses. 

O presente despacho fundamenta-se na informação da Divisão de Desporto 

de vinte e um do corrente mês de setembro, registada no Sistema de Gestão 

     /      

     /     /      

M.021GR 

2023,DJEF,I,I,8823     2023/09/22
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Documental com o número 7556/2023, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais. 

O despacho é proferido ao abrigo da referida competência excecional pelo 

facto de estar agendada a sessão ordinária da assembleia municipal do 

corrente mês de setembro para o dia vinte e oito e não se realizar nenhuma 

reunião ordinária da câmara municipal antes dessa data. 

Remeta-se o presente despacho para a assembleia municipal, para efeitos de 

autorização da alteração ao Contrato de Delegação de Competências em 

causa, cuja minuta foi aprovada por deliberação daquele órgão de vinte e 

quatro de fevereiro de dois mil e vinte e dois (item 24 da respetiva ata) e 

remeta-se para a próxima reunião da câmara municipal, para efeitos de 

ratificação. 

Anexa-se ao presente despacho a minuta do aditamento ao aludido contrato 

de delegação de competências. 

 

Santo Tirso, 22 de setembro de 2023. 

 

 

O Presidente 

 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 

 

 
 
  

2023,DJEF,I,I,8823     2023/09/22
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MINUTA DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO TIRSO E A JUNTA DE FREGUESIA DE 

REBORDÕES PARA GESTÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE 

REBORDÕES E DO POLIDESPORTIVO DA VERGADELA 

Outorgantes: ------------------------------------------------------------------------------------ 

Primeiro – Alberto Manuel Martins da Costa, o qual outorga na qualidade de 

presidente da câmara municipal de Santo Tirso, ao abrigo da competência 

própria prevista nas disposições conjugadas da alínea a), do n.º 1 e alínea f, 

do n.º 2, ambos do artigo 35.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

e em representação do respetivo município, pessoa coletiva territorial com o 

número de contribuinte 501 306 870, com sede na Praça 25 de Abril, Santo 

Tirso. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Segundo – João Miguel Travanca Carneiro, o qual outorga na qualidade de 

presidente da junta de freguesia de Rebordões, ao abrigo da competência 

própria prevista na alínea a), do n.º 1, do artigo 18.º, do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, e em representação da respetiva junta, pessoa 

coletiva territorial com o número de contribuinte 509 016 286, com sede na Rua 

Adalberto Pinto da Silva, n.º 525, Rebordões. ------------------------------------------- 

Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------- 

No dia um de junho de 2022, foi celebrado, entre as partes, um contrato de 

delegação de competências da câmara municipal de Santo Tirso na junta de 

freguesia de Rebordões, tendo por objeto a gestão do pavilhão desportivo de 

Rebordões e do polidesportivo da Vergadela, bem como, o estabelecimento 

das condições de cedência de utilização destes equipamentos desportivos, 

após a devida autorização dos respetivos órgãos deliberativo e executivo  do 

município e da freguesia; ---------------------------------------------------------------------- 

O contrato em questão foi publicitado no Diário da República, 2º série, de 22 

de junho (Edital n.º 860/2022); --------------------------------------------------------------- 

De harmonia com o disposto na cláusula 6.ª, do referido contrato de delegação 

de competências, é possível a sua modificação, por acordo das partes, com 

fundamentos de interesse público; ---------------------------------------------------------- 
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O aludido contrato previa na sua cláusula 4.ª, os recursos financeiros 

necessários para a gestão dos referidos equipamentos desportivos, a transferir 

pela câmara municipal para a junta de freguesia, durante o atual mandato dos 

órgãos autárquicos; ----------------------------------------------------------------------------- 

Na informação da Divisão de Desporto, com o número _________, datada de 

_____, em consequência da comunicação recebida por parte da junta de 

freguesia, se encontra fundamentada a necessidade de revisão do contrato em 

questão; -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Se mantêm os pressupostos que fundamentaram a celebração do contrato de 

delegação de competências, nomeadamente os relacionados com os princípios 

da boa gestão, oportunidade, racionalidade e proximidade; ------------------------- 

A assembleia municipal aprovou, em sessão ordinária de ___ de ________ de 

2023, sob proposta do executivo municipal aprovada em reunião de câmara de 

____ de ______________ de 2023 (item __ da respetiva ata), a alteração aos 

recursos financeiros descritos na cláusula 4.ª do referido contrato de delegação 

de competências, com os fundamentos constantes dessa deliberação; ---------- 

A assembleia de freguesia aprovou, também, em sessão ordinária de ___ de 

__________ de 2023, sob proposta do executivo da junta de freguesia 

aprovada em reunião de junta de ____ de ______________ de 2023 (item __ 

da respetiva ata), a alteração aos recursos financeiros descritos na cláusula 4.ª 

do referido contrato de delegação de competências, com os fundamentos 

constantes dessa deliberação. --------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Entre as partes é celebrado o primeiro aditamento ao contrato de delegação de 

competências entre a câmara municipal de Santo Tirso e a junta de freguesia 

de Rebordões, para gestão do pavilhão desportivo de Rebordões e do 

polidesportivo da Vergadela, sendo alterada a redação da cláusula 4.ª, que 

passa a ter a seguinte redação: ------------------------------------------------------------- 

Cláusula Quarta 

Recursos Financeiros 
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1- Para execução das competências delegadas por este contrato, o MST 

assume a obrigação de transferir para a FREGUESIA a quantia global de 

60.720,00 € (sessenta mil e setecentos e vinte euros), para fazer face aos 

encargos correntes diretamente relacionados com a gestão dos equipamentos 

desportivos, melhor identificados no n.º 1 da cláusula primeira. -------------------- 

2- O pagamento da importância referida no número anterior será realizado da 

seguinte forma: ----------------------------------------------------------------------------------- 

a) A importância de 4.830,00€ (quatro mil oitocentos e trinta euros), relativa aos 

encargos com a gestão no período compreendido entre outubro e dezembro de 

2021, após a publicitação legal do presente contrato; --------------------------------- 

b) A importância de 45.540,00€ (quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta 

euros), correspondente ao somatório das verbas a transferir nos anos de 2022, 

2023 e 2024, que será realizada em prestações bimestrais, no valor de 

2.530,00€ (dois mil e quinhentos e trinta euros); ---------------------------------------- 

c) A importância de 10.350,00€ (dez mil trezentos e cinquenta euros), relativa 

aos encargos com a gestão no ano de 2025, a pagar em prestações bimestrais, 

de 2.300,00€ (dois mil e trezentos euros), no período compreendido entre 

janeiro e agosto, inclusive, e uma única no valor de 1.150,00€ (mil cento e 

cinquenta euros) no mês de setembro. ---------------------------------------------------- 

3- Para efeitos de pagamento a FREGUESIA compromete-se a apresentar os 

respetivos mapas de utilização dos equipamentos desportivos, do período a 

que diz respeito o pagamento de cada prestação. -------------------------------------- 

4- Os pagamentos são precedidos de confirmação por parte da Divisão de 

Desporto relativamente às utilizações efetivas nos meses a que os mesmos 

dizem respeito. ----------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O presente aditamento foi impresso em duplicado, ficando cada uma das partes 

com um exemplar. 

 

Santo Tirso, _____ de __________________  de 2023. 
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O primeiro outorgante, 

 

 

O segundo outorgante, 
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11. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM O CENTRO RECREATIVO E POPULAR 

JUVENTUDE DE ÁGUA LONGA (PROCESSO 26/23 – DESPORTO) – AUTORIZAÇÃO DA 

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS. ----------------------------------------------------  

Presente a deliberação da câmara municipal de vinte e nove de junho último, da qual se 

anexa cópia à presente minuta da ata, constituindo as subsequentes duas folhas. --------------------------  

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto.  

Interveio na discussão a senhora Ana Isabel Carneiro Gouveia da Silva, eleita enquanto 

inscrito na lista do Bloco de Esquerda, conforme ficará a constar da ata da presente sessão. ------------  

De seguida interveio, novamente, o senhor presidente da câmara municipal para 

responder a algumas questões colocadas na intervenção anterior, tudo conforme ficará a constar da 

ata da presente sessão. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, ao abrigo da sua competência 

prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, autorizar a assunção de 

compromissos plurianuais decorrentes da celebração do aludido contrato-programa, no montante de 

90.950,00€ (noventa mil novecentos e cinquenta euros), nos seguintes termos: ---------------------------  

- 2023 – 49.975,00€ (quarenta e nove mil novecentos e setenta e cinco euros); -------------  

- 2024 - 49.975,00€ (quarenta e nove mil novecentos e setenta e cinco euros). --------------  
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12. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

DESPORTIVO COM A UNIÃO DESPORTIVA DE S. MAMEDE (PROCESSO 55/22 – 

DESPORTO) – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO QUE AUTORIZOU A ASSUNÇÃO DE 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS. --------------------------------------------------------------------------  

Presente o despacho do senhor presidente da câmara de dois de dezembro último, exarado 

na informação registada com o número onze mil oitocentos e dezassete, que autorizou a assunção dos 

compromissos plurianuais decorrentes da execução do contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo celebrado com a União Desportiva de S. Mamede, do qual se juntará cópia à ata da 

presente sessão, constituindo o Anexo VII da mesma. ---------------------------------------------------------  

O senhor presidente da câmara fez uma pequena intervenção para explicação do assunto. 

No momento da discussão, não houve inscrições sobre este assunto. -------------------------   

A assembleia municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o aludido despacho do 

presidente da câmara municipal que autorizou a assunção de compromissos plurianuais. ---------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

72

Documento com aposição de assinaturas eletrónicas qualificadas



                                                                                                       Ata N.º 04        Fl.   
                                                                                                                

  4.ª Sessão Ordinária                                                                                Reunião de  28/09/2023 
     
                                           Assembleia Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

     
 
 

 

PERIODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. -------------------------------------------- 

No início da sessão da assembleia municipal, o senhor presidente da assembleia lembrou 

que os cidadãos interessados em intervir teriam de fazer a sua inscrição até ao termo do período 

destinado à discussão e votação dos assuntos incluídos na ordem do dia, de harmonia com o previsto 

no artigo 38.º do regimento da assembleia municipal. ---------------------------------------------------------  

No período de intervenção do público interveio o senhor Henrique Pinheiro Machado, 

conforme ficará a constar da ata da presente sessão. -----------------------------------------------------------  
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO.------------------------------------------------------------- 

A assembleia municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, aprovou por unanimidade a presente minuta da ata, da parte propriamente 

deliberativa da reunião, reservando para próxima reunião a aprovação da parte relativa às ocorrências 

verificadas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A sessão ordinária do mês de setembro foi encerrada eram vinte e duas horas e trinta e 

cinco minutos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

E para constar se lavrou a presente minuta da ata que tem setenta e quatro folhas, apenas 

utilizadas no anverso, que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 

 

 

 

 

 

 

Todas as deliberações constantes desta ata foram tomadas por votação nominal. -----------  

Todos os Anexos da ata desta sessão ordinária ficam desde já rubricados pelo presidente 

e pela secretária designada para o efeito. -------------------------------------------------------------------------  
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